
MENSAGEM Nº. 075/2011   
           Campo Novo do Parecis, 22 de novembro de 2011.



Senhora Presidenta, 

Senhores Vereadores, 



O Projeto de Lei nº. 069/2011, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto autorizar o Poder Executivo Municipal a alienar 31 (trinta e um) lotes urbanos, localizados no loteamento denominado Pindorama, e dar outras providências. 

O loteamento denominado Pindorama detém em sua área total de 100,00ha, 47 lotes, localizados às margens da Rodovia 364, antiga MT 170, em nosso Município. Esta proposição de alienar 31 lotes do referido loteamento vem novamente atender a grande demanda de novas empresas interessadas em investir nos diversos ramos da indústria e comércio, como já ocorrido na 1ª etapa, que obteve  grande êxito nas alienações daqueles lotes, proporcionando cada vez mais novas vagas no mercado de trabalho e, consequentemente, corroborando para o desenvolvimento sustentável da economia local, bem como permitindo com estas alienações o retorno do investimento dantes feito pelo Município na aquisição da área em questão. 

Em anexo: Certidões de Registro, croqui do Quadro de Áreas, Memorial Descritivo e Laudo de Avaliação de Imóvel.



Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.



Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito 

A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

PROJETO DE LEI Nº. 069/2010           

                       23 de novembro de 2011.

Autoria: Poder Executivo Municipal

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR 31 (TRINTA E UM) LOTES URBANOS, LOCALIZADOS NO LOTEAMENTO DENOMINADO PINDORAMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar 31 (trinta e um) lotes urbanos, localizados nas quadras 433, 435, 436, 437 e 439, no loteamento denominado Pindorama, neste Município. 

§ 1º. Os lotes das Quadras 433, 435, 436, 437 e 439 se encontram registrados no Cartório de Registro de Imóveis de Campo Novo do Parecis/MT, nas matrículas nºs. 5.527, 6.814, 6.815 e 6.816, efetivadas em 16.04.2010 e 03.11.11, respectivamente, conforme disposto no quadro de áreas, a seguir:

	QUADRO DE ÁREAS

	QUADRA
	LOTE
	ÁREA
	QUADRA 
	LOTE 
	ÁREA

	433
	02-A
	6.534,04m²
	433
	02-B
	9.825,91m²

	433
	02-C
	21.130,27m²
	433
	3
	11.600,00m²

	433
	4
	11.600,00m²
	433
	5
	11.600,00m²

	433
	6
	11.600,00m²
	433
	7
	11.600,00m²

	433
	8
	7.582,25m²
	433
	9
	5.000,00m²

	433
	10
	5.000,00m²
	435
	1
	5.000,00m²

	435
	2
	7.559,85m²
	435
	3
	5.000,00m²

	435
	6
	10.000,00m²
	436
	1
	5.839,00m²

	436
	2
	5.840,00m²
	436
	3
	5.840,00m²

	436
	4
	5.000,00m²
	436
	5
	5.000,00m²

	436
	6
	5.000,00m²
	436
	8
	20.146,85m²

	437
	5
	19.480,27m²
	439
	2
	6.803,03m²

	439
	8
	9.025,75m²
	439
	9
	8.944,93m²

	439
	10
	8.864,10m²
	439
	11
	8.783,27m²

	439
	12
	8.702,44m²
	439
	13
	8.545,71m²

	439
	15
	13.203,67m²
	 
	 
	 




Art. 2º. Os recursos obtidos com a alienação dos imóveis mencionados nesta Lei serão revertidos para o Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social, e aplicados em despesa de capital em conta bancária específica, conforme preceitua a Lei de Responsabilidade Fiscal.



Art. 3º. Integram a presente Lei as Certidões de Registro, croqui do Quadro de Áreas, Memorial Descritivo e Laudo de Avaliação de Imóvel. 


Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 23 dias do mês de novembro de 2011.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal



Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.

MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração


